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CONVENCIDOS da importância de atender às circunstân-
cias imperantes em seu desenvolvimento industrial,

REITERANDO a conveniência de promover o desenvol-
vimento da indústria automotiva diante da conjuntura internacional,

RECONHECENDO a importância de preservar as correntes
de comércio entre as Partes,

DESEJANDO reforçar os laços econômico-comerciais entre
as duas maiores economias da América Latina,

RECONHECENDO a importância do setor automotivo para
o comércio bilateral entre Brasil e México,

CONVÊM EM:

Artigo 1°- Manter vigentes todas as disposições do Acordo
de Complementação Econômica N° 55 (doravante "Acordo"), de seus
Anexos e do Apêndice II "Sobre o Comércio no Setor Automotivo
entre o Brasil e o México" (doravante "Apêndice II") do Acordo que
não contrariem as disposições pactuadas no presente Protocolo.

Artigo 2° - Exclusivamente no que diz respeito aos veículos
das alíneas a) e b) do Artigo 1º do Apêndice II, não obstante o
disposto no Artigo 5° do Acordo e no Artigo 3°, alíneas a) e b) do
Apêndice II, as Partes outorgarão, de forma recíproca e temporária,
por um período de quatro anos, tarifa zero somente às quotas anuais
de importação, nos termos indicados na seguinte tabela:

Período Quotas anuais*¹
De 19 de março de 2015 a 18 de março de
2016

US$ 1.560.000.000

De 19 de março de 2016 a 18 de março de
2017

US$ 1.606.800.000

De 19 de março de 2017 a 18 de março de
2018

US$ 1.655.004.000

De 19 de março de 2018 a 18 de março de
2019

US$ 1.704.654.000

A partir de 19 de março de 2019 Livre Comércio

* Valor FOB.
¹ Em dólares dos Estados Unidos da América

Artigo 3°- As quotas indicadas no Artigo 2° do presente
Protocolo serão distribuídas em 70% (setenta por cento) pela Parte
exportadora e em 30% (trinta por cento) pela Parte importadora. As
Partes, em conformidade com o estabelecido no presente Protocolo,
não imporão outras restrições que limitem o uso de tais quotas.

Artigo 4°- Não obstante o estabelecido nas alíneas c) e d) do
parágrafo 1, e nos parágrafos 2, 3, e 4 do Artigo 5° do Anexo II do
Acordo e no parágrafo 1 do Artigo 6° do Anexo II do Acordo, as
Partes, para a determinação do Índice de Conteúdo Regional (ICR) de
um veículo compreendido na alíneas a) e b) do Artigo 1° do Apêndice
II, e das autopeças compreendidas na alínea d) do Artigo 1° do Apên-
dice II, incluindo suas modificações, aplicarão a seguinte fórmula:

Valor dos materiais originários
ICR = {---------------------------------------------------} x 100

Valor do bem

O valor do ICR será de 35% de 19 de março de 2015 até 18
de março de 2019. A partir de 19 de março de 2019, o ICR será
elevado a 40%.

Artigo 5°- Não obstante a regra de origem aplicável às
autopeças assinaladas no Artigo 4° do presente Protocolo, quando
estas se destinarem à fabricação de veículo automotor compreendido
nas alíneas a) e b) do Artigo 1° do Apêndice II, serão consideradas
originárias, para efeito da determinação do ICR dos veículos, sempre
que cumpram com algum dos critérios de origem estabelecidos no
parágrafo 1 do Artigo 5º do Anexo II do Acordo.

Artigo 6°- Um produto automotivo novo que conste nas
alíneas a) e b) do Artigo 1° do Apêndice II será considerado ori-
ginário quando, como resultado de um processo produtivo realizado
integralmente no território de qualquer uma das Partes, o ICR for,
desde seu lançamento comercial, de pelo menos 20% em cada um dos
dois primeiros anos. No terceiro ano, será aplicado o ICR vigente
previsto no Artigo 4° do presente Protocolo.

Artigo 7°- Não obstante o disposto no Artigo 4° do presente
Protocolo, para as seguintes linhas tarifárias o ICR será de:

NALADI SH 2002 DESCRIÇÃO ICR
85272100 Combinados com aparelho de gravação

ou de reprodução de som (unicamente
para uso automotor)

20%

85272900 Outros (unicamente para uso automotor) 20%
87084000 Caixas de câmbio (velocidades) 20%
87085000 Eixos de transmissão com diferencial,

mesmo providos de outros órgãos de
transmissão

18%

87089900 Outros 19%

Artigo 8°- Não obstante o disposto no Artigo 4° do presente
Protocolo, para as seguintes linhas tarifárias, por um período de
transição, a partir da entrada em vigor do presente Protocolo e até 18
de março de 2017, o ICR será de:

NALADI SH 2002 DESCRIÇÃO ICR
84073400 De cilindrada superior a 1.000 cm3 30%
84082000 Motores dos tipos utilizados para propul-

são de veículos do Capítulo 87
30%

84099100 Reconhecíveis como exclusiva ou prin-
cipalmente destinadas aos motores de
pistão, de ignição por centelha (faísca)

20%

87082100 Cintos de segurança 20%
87082900 Outros 20%
87087000 Rodas, suas partes e acessórios 20%
87088000 Amortecedores de suspensão 20%
8 5 11 4 0 0 0 Motores de arranque, mesmo funcionan-

do como geradores (unicamente para uso
automotriz)

20%

85122000 Outros aparelhos de iluminação ou de si-
nalização visual

20%

85129000 Partes 20%
85443010 Com peças de conexão 20%
87089400 Volantes, colunas e caixas de direção 20%
90292000 Indicadores de velocidade e tacômetros;

estroboscópios
20%

A partir de 19 de março de 2017, se aplicará o disposto no
Artigo 4° do presente Protocolo.

Artigo 9° - No que toca aos bens compreendidos nas alíneas
c) e d) do Artigo 3° do Acordo, Brasil e México acordam bila-
teralmente que se modificará o segundo parágrafo do Artigo 5º do
Acordo para o seguinte:

"Artigo 5º ...

No que se refere aos bens compreendidos nas alíneas c) e d)
do Artigo 3°, as Partes Contratantes estabelecerão o livre co-
mércio dos produtos indicados de forma gradual, após período de
transição desde a entrada em vigor deste Acordo até o 1° de julho
de 2020. As Partes Contratantes deverão acordar, até 31 de de-
zembro de 2018, os programas, as modalidades, as quotas e os
prazos para o livre comércio dos bens compreendidos pelas alí-
neas c) e d) do Artigo 3º do presente Acordo, os quais cons-
tituirão o Programa de Liberalização Comercial para essas mer-
cadorias. Para este fim, os governos deverão promover encontros
entre seus setores privados para conhecer sua opinião até 31 de
dezembro de 2017."

Artigo 10 - As Partes comprometem-se a monitorar, anual-
mente, a aplicação das disposições contidas no presente Protocolo, a
fim de aperfeiçoar seu funcionamento.

Artigo 11 - As quotas acordadas no Quarto Protocolo Adi-
cional ao Apêndice II permanecerão válidas para as licenças de im-
portação autorizadas até 18 de março de 2015.

Artigo 12 - A utilização das quotas acordadas no Artigo 2°
do presente Protocolo será contabilizada a partir de 19 de março de
2015.

Artigo 13 - O presente Protocolo entrará em vigor em 19 de
março de 2015.

Artigo 14 - A Secretaria-Geral da ALADI será depositária
do presente Protocolo, do qual enviará cópias devidamente auten-
ticadas aos Governos dos países signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos dezesseis dias do
mês de março de dois mil e quinze, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
Maria da Graça Nunes Carrion

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:
Felipe Enríquez Hernández

DECRETO No 8.420, DE 18 DE MARÇO DE 2015

Regulamenta a Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013, que dispõe sobre a res-
ponsabilização administrativa de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a ad-
ministração pública, nacional ou estrangeira
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a responsabilização ob-
jetiva administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração pública, nacional ou estrangeira, de que trata a Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013.

CAPÍTULO I

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de
pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas
no art. 6o da Lei no 12.846, de 2013, será efetuada por meio de
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Art. 3º A competência para a instauração e para o julgamento
do PAR é da autoridade máxima da entidade em face da qual foi
praticado o ato lesivo, ou, em caso de órgão da administração direta,
do seu Ministro de Estado.

Parágrafo único. A competência de que trata o caput será
exercida de ofício ou mediante provocação e poderá ser delegada,
sendo vedada a subdelegação.

Art. 4º A autoridade competente para instauração do PAR, ao
tomar ciência da possível ocorrência de ato lesivo à administração
pública federal, em sede de juízo de admissibilidade e mediante
despacho fundamentado, decidirá:

I - pela abertura de investigação preliminar;

II - pela instauração de PAR; ou

III - pelo arquivamento da matéria.

§ 1º A investigação de que trata o inciso I do caput terá caráter
sigiloso e não punitivo e será destinada à apuração de indícios de au-
toria e materialidade de atos lesivos à administração pública federal.

§ 2º A investigação preliminar será conduzida por comissão
composta por dois ou mais servidores efetivos.

§ 3º Em entidades da administração pública federal cujos
quadros funcionais não sejam formados por servidores estatutários, a
comissão a que se refere o § 2o será composta por dois ou mais
empregados públicos.

§ 4º O prazo para conclusão da investigação preliminar não
excederá sessenta dias e poderá ser prorrogado por igual período,
mediante solicitação justificada do presidente da comissão à auto-
ridade instauradora.

§ 5º Ao final da investigação preliminar, serão enviadas à
autoridade competente as peças de informação obtidas, acompanhadas
de relatório conclusivo acerca da existência de indícios de autoria e
materialidade de atos lesivos à administração pública federal, para
decisão sobre a instauração do PAR.

Art. 5º No ato de instauração do PAR, a autoridade designará
comissão, composta por dois ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a pessoa jurídica para, no
prazo de trinta dias, apresentar defesa escrita e especificar eventuais
provas que pretende produzir.

§ 1º Em entidades da administração pública federal cujos
quadros funcionais não sejam formados por servidores estatutários, a
comissão a que se refere o caput será composta por dois ou mais
empregados públicos, preferencialmente com no mínimo três anos de
tempo de serviço na entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de
novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela
comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar alegações finais no
prazo de dez dias, contado da data do deferimento ou da intimação de
juntada das provas pela comissão.

§ 3º Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, pro-
vas propostas pela pessoa jurídica que sejam ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 4º Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa in-
formações e documentos referentes à existência e ao funcionamento
de programa de integridade, a comissão processante deverá examiná-
lo segundo os parâmetros indicados no Capítulo IV, para a dosimetria
das sanções a serem aplicadas.

Art. 6º A comissão a que se refere o art. 5º exercerá suas
atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo,
sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da ima-
gem dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da adminis-
tração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 7º As intimações serão feitas por meio eletrônico, via
postal ou por qualquer outro meio que assegure a certeza de ciência da
pessoa jurídica acusada, cujo prazo para apresentação de defesa será
contado a partir da data da cientificação oficial, observado o disposto
no Capítulo XVI da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 1º Caso não tenha êxito a intimação de que trata o caput,
será feita nova intimação por meio de edital publicado na imprensa
oficial, em jornal de grande circulação no Estado da federação em
que a pessoa jurídica tenha sede, e no sítio eletrônico do órgão ou
entidade pública responsável pela apuração do PAR, contando-se o
prazo para apresentação da defesa a partir da última data de pu-
blicação do edital.
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